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SINDICATO DO COM VAR MAT OPTICO FOTO E CINE DO RS, CNPJ n. 03.042.025/0001-46, neste ato
representado(a) por seu ;
 
E 
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CANELA, CNPJ n. 90.934.431/0001-18, neste ato
representado(a) por seu ;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de novembro de
2021 a 28 de fevereiro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de março. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) empregados no comércio , com
abrangência territorial em Bom Jesus/RS, Cambará do Sul/RS, Canela/RS, Nova Petrópolis/RS e São
Francisco de Paula/RS. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS NORMATIVOS 
 

Ficam instituídos os seguintes Salários Mínimos Profissionais, a vigorarem a partir de 1º de setembro de 2020:

a) Empregados em geral: R$ 1.353,00 (um mil trezentos e cinquenta e três reais);

b) Empregados em contrato de experiência, Encarregado de serviço de limpeza e “office-boy”: R$ 1.299,00
(um mil duzentos e noventa e nove reais);

c) Empregado exclusivamente entregador de panfletos: R$ 1.130,00 (um mil cento cento e trinta reais); e

d) Jovem Aprendiz: Salário Mínimo Nacional.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores fixados no caput da presente cláusula serão majorados em 1º de março de 2021
pelo índice acumulado de variação do INPC no período de 1º de março de 2020 a 28 de fevereiro de 2021.

 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 2020 
 

Em 1º de setembro de 2020, os salários dos empregados apresentados pela entidade profissional acordante serão
majorados no percentual de 3,92% (três inteiros e noventa e dois centésimos por cento), a incidir sobre os salários



de 1º de março de 2019 resultantes da Convenção Coletiva de Trabalho ora revista.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Em 1º de setembro de 2020, a taxa de reajustamento do salário do empregado que
haja ingressado na empresa após a data-base será proporcional ao tempo de serviço e terá como limite o salário
reajustado do empregado exercente da mesma função, admitido até 12 (doze) meses antes da data-base.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de o empregado não ter paradigma ou em se tratando de empresa
constituída e em funcionamento depois da data-base da categoria, será adotado o critério proporcional ao tempo de
serviço e a variação do INPC, com adição ao salário de admissão, em 1º de março de 2020, conforme a tabela
abaixo:

Admissão                      Reajuste
MARÇO de 2019            3,92%
ABRIL de 2019               3,13%
MAIO de 2019                2,51%
JUNHO de 2019             2,36%
JULHO de 2019              2,35%
AGOSTO de 2019          2,25%
SETEMBRO de 2019     2,17%
OUTUBRO de 2019       2,17%
NOVEMBRO de 2019    2,13%
DEZEMBRO de 2019     1,58%
JANEIRO de 2020          0,36%
FEVEREIRO de 2020     0,17%

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderão ser compensados nos reajustes previstos na presente convenção os aumentos
salariais, espontâneo ou coercitivos, concedidos durante o período revisando (01/03/2019 a 28/02/2021), exceto os
provenientes de término de aprendizagem; implemento de idade; promoção por antiguidade ou merecimento;
transferência de cargo, função, estabelecimento ou de localidade; e equiparação salarial determinada por sentença
transitada em julgado.

 
 
CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL 2021 
 

Os salários dos empregados representados pela entidade profissional acordante serão majorados em 1º de março
de 2021, em percentual idêntico a variação acumulada do INPC no período de 1º de março de 2019 até 28 de
fevereiro de 2021, a incidir sobre os salários percebidos em 1º de março de 2019.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A taxa de reajustamento do salário do empregado que haja ingressado na empresa
após a data definida como base de cálculo no caput da presente cláusula será proporcional ao tempo de serviço e
terá como limite o salário reajustado do empregado exercente da mesma função, admitido até 12 (doze) meses
antes da data-base.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de o empregado não ter paradigma ou em se tratando de empresa
constituída e em funcionamento depois da data-base da categoria, será adotado o critério proporcional ao tempo de
serviço e a variação do INPC, com adição ao salário de admissão, conforme tabela a ser divulgada pelas entidades
convenentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderão ser compensados nos reajustes previstos na presente convenção os aumentos
salariais, espontâneos ou coercitivos, concedidos durante o prazo de vigência do instrumento coletivo anterior e até
a data prevista para o reajuste salarial previsto na presente cláusula (01/03/2019 a 28/02/2021), exceto os
provenientes de término de aprendizagem; implemento de idade; promoção por antiguidade ou merecimento;
transferência de cargo, função, estabelecimento ou de localidade; e equiparação salarial determinada por sentença
transitada em julgado.

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DIFERENÇAS SALARIAIS 
 

Eventuais diferenças salariais decorrentes da aplicação da presente convenção coletiva deverão ser satisfeitas junto
da folha de salários do mês de fevereiro de 2021.

 
 

Á



PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS 
 
Os salários, as horas extras e as comissões deverão ser pagos em uma única oportunidade, até o 5o (quinto) dia útil do
mês subseqüente ao vencido.
 
 
CLÁUSULA OITAVA - ADIANTAMENTO DO 13º SALÁRIO 
 

As empresas pagarão 50% (cinqüenta por cento) do 13o salário aos empregados que o requeiram até 10 (dez) dias
após o recebimento do aviso de férias, salvo em caso de férias coletivas.

 
DESCONTOS SALARIAIS 

 
CLÁUSULA NONA - DESCONTOS SALARIAIS 
 
Serão considerados válidos os descontos salariais, desde que prévia e expressamente autorizados pelo empregado,
efetuados pelo empregador a título de mensalidade de associação de empregados; fundações; cooperativas; clubes;
previdência privada; transporte; despesas realizadas em lanchonete da empresa ou local com idêntica função se houver;
seguro de vida em grupo; farmácia; compras no próprio estabelecimento, inclusive de ferramentas e utensílios de
trabalho não devolvi dos; convênios com médicos, dentistas, clínicas, óticas, funerárias, hospitais, casas de saúde e
laboratórios; convênios com lojas; convênios para fornecimento de alimentação, seja através de supermercado ou por
intermediação de SESC ou SESI; e outros referentes a benefícios que forem, comprovadamente, utilizados pelo
empregado em seu proveito.
 
PARÁGRAFO ÚNICO

Fica ressalvado o direito do empregado de cancelar, a qualquer tempo e por escrito, a autorização para que se proceda
aos descontos salariais acima especificados, respeita das as obrigações já anteriormente assumidas pelo empregado.

 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E

CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SALÁRIO DO SUCESSOR 
 
Admitido empregado para função de outro dispensado sem justa causa, será garantido àquele salário igual ao do
empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SALÁRIOS EM SEXTAS FEIRAS 
 
Os empregadores efetuarão o pagamento dos salários em moeda corrente, sempre que o mesmo se realizar em sextas-
feiras ou véspera de feriado, salvo se a empresa adotar sistema de depósito em conta bancária.
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECIBOS SALARIAIS 
 
As empresas fornecerão aos seus empregados no ato do pagamento dos salários, discriminativo dos pagamentos e
descontos efetuados através de cópia de recibos ou envelopes de pagamento onde conste:
 
 a) o número de horas normais e extras traba lhadas; e
 b) o montante das vendas e/ou cobranças sobre as quais incidam as comissões e os percentuais destas.
 

 
GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS 
 



As horas extras excedentes as duas primeiras serão remuneradas com um acréscimo de 100% (cem por cento).
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS DO COMISSIONISTA 
 
O cálculo da hora extra do empregado comissionista tomará por base o valor das comissões auferidas no mês, dividi do
pelo número de horas trabalhadas, acrescentando-se ao valor hora o adicional para horas extras previsto neste acordo.
 

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - QUINQÜÊNIO 
 

Aos integrantes da categoria profissional será concedido um adicional de 3% (três por cento) a cada 5 (cinco) anos de
serviço na mesma empresa, percentual este que incidirá, mensalmente, sobre o salário efetivamente percebido pelo
empregado, independentemente da forma de remuneração.

 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
 
O pagamento do adicional de insalubridade devido aos integrantes da categoria profissional suscitante será calculado
com base no salário mínimo nacional.
 

AUXÍLIO CRECHE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - AUXILIO CRECHE 
 

As empresas que não mantiverem creches junto ao estabelecimento ou de forma conveniada pagarão aos seus
empregados por filho menor de 06 (seis) anos, auxílio mensal em valor equivalente a 0,10 (um décimo) do salário
normativo da categoria, independente de qualquer comprovação de despesas.

 
OUTROS AUXÍLIOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - QUEBRA DE CAIXA 
 
Os empregados que exerçam a função de caixa, exclusi vamen te, perceberão um adicional no valor de 10% (dez por
cento) do salário profissional, a título de quebra de caixa, ficando ajustado que ditos valores não farão parte integrante
do salário do empregado para qualquer efeito legal.
 

 
CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 
 
Os contratos de experiência não poderão ser celebra dos por prazo inferior a 15 (quinze) dias, devendo as empresas
fornecerem cópia dos mesmos no ato da admissão.
 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - JUSTA CAUSA 
 
As empresas notificarão por escrito ao empregado a justa causa invocada para a rescisão contratual.
 

AVISO PRÉVIO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPENSA DO CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO 
 
Os empregadores que exigirem de seus empregados o cumprimento de aviso prévio sem comparecimento ao trabalho,
deverão fazê-lo por escrito no próprio aviso.



 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE

CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - OBTENÇÃO DE NOVO EMPREGO 
 
O empregado que, em cumprimento de aviso prévio dado pelo empregador, provar a obtenção de novo emprego, terá
direito de se desligar da empresa de imediato, percebendo os dias já trabalhados no curso do aviso prévio, sem prejuízo
das parcelas rescisórias.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DE CONDIÇÕES NO AVISO PRÉVIO 
 
Ficam proibidas as alterações nas condições de trabalho, inclusive no local de trabalho, durante o aviso prévio, dado por
qualquer das partes, salvo em caso de reversão ao cargo efetivo, de exercente de cargo de confiança, sob pena de
rescisão imediata do contrato de trabalho, respondendo o empregador pelo pagamento do restante do aviso prévio.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - REDUÇÃO DA JORNADA NO AVISO PRÉVIO 
 
O empregado, durante o aviso prévio, poderá escolher a redução de 02 (duas) horas, no início ou no fim da jornada de
trabalho, caso não seja dispensado do cumprimento do mesmo.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - RSC 
 
As empresas entregarão ao empregado demitido, quando requerido, a relação de seus salários durante o período
trabalho ou incorporado, na Relação de Salários de Contribuição (RSC), de acordo com formulário oficial, no prazo de
15 (quinze) dias após o vencimento do aviso prévio.
 

 
RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE

PESSOAL E ESTABILIDADES 
ESTABILIDADE MÃE 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ESTABILIDADE DA GESTANTE 
 
A empregada gestante será assegurada a estabilidade no emprego durante a gravidez até 90 (noventa) dias contados
após o retorno do benefício previdenciário.
           
PARÁGRAFO ÚNICO
 
Na hipótese de dispensa sem justa causa, a empregada deverá apresentar à empresa atestado médico comprobatório
de gravidez anterior ao aviso prévio, dentro de 30 (trinta) dias após a data do término do aviso prévio, sob pena de
decadência do direito previsto.
 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CONFERÊNCIA DE CAIXA 
 
A conferência de caixa será efetuada à vista do empregado por ela responsável, sob pena de resultar inimputável a este
qualquer irregularidade ou diferença.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONFERÊNCIA DE CAIXA HORÁRIO 
 
As horas despendidas na conferência de caixa, quando realizadas após a jornada normal de trabalho, serão pagas
como extraordinárias, com a aplicação do percentual estabelecido neste acordo.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CHEQUES SEM COBERTURA 
 
As empresas não descontarão do salário de seus empregados que exerçam função de caixa ou equivalente, valores
relativos a cheques sem cobertura ou fraudulentamente emitidos, desde que tenham sido cumpridas as formalidades



exigidas pelo empregador para a sua aceitação.
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ANOTAÇÃO DAS COMISSÕES 
 
As empresas anotarão na CTPS de seus empregados ou no correspondente instrumento contratual, o percentual
ajustado para o pagamento das comissões.
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ANOTAÇÃO DA FUNÇÃO 
 
As empresas anotarão na Carteira de Trabalho de seus empregados a função efetivamente exercida por eles no
estabele cimento.
 

 
JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 

DURAÇÃO E HORÁRIO 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - CURSOS E REUNIÕES 
 
Os cursos e reuniões promovidos pela empresa, quando de comparecimento obrigatório, serão realizados durante a
jornada normal de trabalho ou as horas correspondentes serão pagas como extras.
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - INTERVALO ENTRE OS TURNOS 
 
O intervalo entre um turno e outro de trabalho fica autorizado, para todos os empregados, que poderá ser dilatado,
independente de acordo escrito entre empregado e empregador, até o máximo de 04 (qua tro) horas.
 
Fica estabelecido que nos domingos que o intervalo entre um turno e outro de trabalho fica autorizado, para todos os
empregados que poderá ser dilatado, independente de acordo escrito entre empregado e empregador, até o máximo de
03 (três) horas.
 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA DO ESTUDANTE 
 
O empregado estudante poderá não aceitar a prorro gação de seu horário de trabalho, se tal vier a prejudicar-lhe a
freqüência às aulas e/ou exames escolares.
 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - BANCO DE HORAS 
 

A duração normal da jornada de trabalho poderá, para fins de adoção do regime de compensação horária de que
trata o art. 59 da CLT, ser acrescida de horas suplementares em número não excedente de 02 (duas) horas diárias,
hipótese em que o regime de compensação horária poderá ser estabelecido por períodos máximos de 90 (noventa)
dias, por empregado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Durante o período de pandemia do Covid-19, as empresas poderão adotar regime de compensação horária de até
um ano.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso o empregador tenha iniciado período de compensação horária antes da data de declaração da situação de
pandemia com término limitado ao período previsto no caput da presente cláusula poderá prorrogar o período até o
limite estabelecido no parágrafo primeiro.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O acréscimo de salário correspondente às horas suplementares será dispensado, quando o excesso de horas em
um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia (anterior ou posterior), de maneira que não



exceda, no período máximo de compensação, à soma das jornadas semanais de trabalho ajustadas com o
empregado.

PARÁGRAFO QUARTO

Para fins de aplicação da presente cláusula, deverá ser delimitado pelo empregador a data de início e final do
período em que será adotada a sistemática de compensação horária.

PARÁGRAFO QUINTO

Ao término de cada período será verificado o total de horas trabalhadas e o total de horas compensadas. Havendo
débito do empregado para com a empresa, as horas não trabalhadas no período não serão descontadas, iniciando-
se nova contagem. Havendo crédito do empregado para com a empresa, as horas não compensadas serão
computadas e remuneradas com o adicional de horas extras devido.

PARÁGRAFO  SEXTO

Na hipótese de o empregado solicitar demissão antes do fechamento do período, será contabilizado o total de horas
trabalhadas e o total de horas compensadas. Se houver débito de horas do empregado para com a empresa, as
horas não trabalhadas serão descontadas das verbas a que o empregado tiver direito na rescisão. No entanto, se
houver crédito a favor do empregado, as horas não compensadas serão computadas e remuneradas com o
adicional de horas extras devido.

PARÁGRAFO  SÉTIMO

Havendo rescisão do contrato por iniciativa da empresa, antes do fechamento do período, será contabilizado o total
de horas trabalhadas e o total de horas compensadas. Se houver débito de horas  do empregado para com a
empresa, as horas não trabalhadas serão abonadas, sem qualquer desconto nas verbas a que o trabalhador tiver
direito na rescisão. No entanto, se houver crédito a favor do empregado, as horas não compensadas serão
computadas e remuneradas com o adicional de horas extras devido.

PARÁGRAFO OITAVO

A faculdade estabelecida na presente cláusula e na Cláusula 36ª aplica-se a todas as atividades, inclusive aquelas
consideradas insalubres - excetuadas as gestantes em locais insalubres -, independentemente da autorização a que
se refere o artigo 60 da CLT. O sindicato profissional acordante, a qualquer tempo, poderá solicitar à empresa
informações referentes ao acompanhamento médico dos empregados que realizam jornada compensatória em
atividade insalubre.

PARÁGRAFO NONO

A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de horas.

PARÁGRAFO DÉCIMO

Para efeitos do regime de compensação horária será considerado o período mensal de apuração de horas adotado
pela empresa para o fechamento da folha de pagamento dos salários.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

As empresas que se utilizarem da compensação horária deverão adotar controle de ponto da carga horária do
empregado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO

A compensação de horas negativas com a prorrogação da jornada, não consideradas aquelas previstas na Cláusula
36ª, dar-se-á sempre de segunda-feira a sábado.

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - BANCO DE HORAS - ESTADO DE CALAMIDADE - INTERRUPÇÃO
DAS ATIVIDADES 
 

Durante o estado de calamidade pública decorrente da pandemia do Codiv-19 as empresas ficam autorizadas a
interromper suas atividades ou setores, constituindo regime especial de compensação de jornada, por meio de
banco de horas, em favor do empregado ou do empregador, para a compensação no prazo de até dezoito meses,
contado da data de encerramento do estado de calamidade pública, hipótese em que a duração normal diária
poderá ser ultrapassada em até 2 (duas) horas.



 
DESCANSO SEMANAL 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO DO COMISSIONISTA 
 
O pagamento dos repousos remunerados e feriados, devidos aos empregados comissionistas, tomará por base o
total das comissões auferidas no mês, dividido pelos dias efetivamen te trabalhados e multiplicados pelos domingos
e feriados a que fizer jus.
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DESCONTO DO REPOUSO REMUNERADO 
 
Fica proibido o desconto do repouso remunerado e do feriado correspondente, quando o empregado, apresentando-se
atrasado, for admitido ao serviço.
 

CONTROLE DA JORNADA 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - LIVRO OU CARTÃO PONTO 
 

As empresas que possuírem mais de 05 (cinco) emprega dos serão obrigadas a utilizar livro ou cartão ponto, com
obrigatoriedade de o empregado registrar sua presença ao trabalho.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - BALANÇOS E INVENTÁRIOS 
 
Quando a empresa realizar balanços e inventários fora do horário normal de trabalho, as horas correspondentes
deverão ser pagas com o adicional previsto neste acordo.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
 
 Para a realização de balanços e inventários fora do horário normal de trabalho, a empresa não necessitará fazer novo
acordo coletivo, ficando desde já autorizada a realiza-los fora do horário normal de trabalho, desde que os emprega dos
que irão desenvolver tal atividade sejam comuni cados com antecedên cia de 05 (cinco) dias, sendo remetida cópia da
comunicação, acompanhada da relação nominal dos empregados, ao sindicato suscitante.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
 
As empresas se obrigam a fornecer lanche aos emprega dos convocados para realizar balanços ou inventários fora do
horário normal de trabalho.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
 
A realização de balanços ou inventários não poderá ultrapassar as 22:00 (vinte e duas horas).
 
PARÁGRAFO QUARTO
 
Os balanços e inventários não poderão ser realiza dos nos domingos e feriados, salvo acordo ou convenção cole tiva.
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - ABONO EMPREGADO ESTUDANTE 
 
Os empregados estudantes, matriculados em escolas oficiais ou reconhecidas, em dias de realização de provas finais
de cada semestre ou quando da prestação de exames vestibulares, serão dispensados de seus pontos durante meio
turno, desde que comuniquem à empresa 48 (quarenta e oito) horas antes e comprovem a realização da prova até 48
(quarenta e oito) horas após.
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ABONO DE PONTO PARA A EMPREGADA GESTANTE 
 
A empresa abonará a falta da empregada gestante, no limite máximo de 01 (uma) mensal, no caso de consulta médica,
mediante comprovação, declaração médica ou apresentação da carteira de gestante devidamente anotada.



 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ABONO PARA SAQUE DO PIS 
 
As empresas dispensarão seus empregados durante 02 (duas) horas do expediente da jornada de trabalho, sem
prejuízo salarial, para o saque das parcelas do PIS e, durante 01 (um) dia, quando seu domicílio bancário for fora da
cidade.
 

 
SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 

CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ASSENTOS 
 
As empresas colocarão assentos nos locais de traba lho, para uso dos empregados que tenham por atividade o
atendimento ao público, nos termos da Portaria MTb no 3214/78.
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - LANCHES 
 
As empresas que não dispensarem seus empregados pelo período necessário para fazer lanche, manterão local
apropriado em condições de higiene para tal.
 

UNIFORME 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - MAQUILAGEM 
 
As empresas que exigirem que as empregadas trabalhem maquiladas fornecerão o material necessário, adequado à tez
da empregada.
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - UNIFORMES 
 
As empresas que exigirem o uso de uniforme se obrigam a fornecê-los a seus empregados, sem qualquer ônus, ao
número de 02 (dois) ao ano.
 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - ATESTADOS DE DOENÇA 
 
As empresas aceitarão atestados de doença para a justificativa de falta ao serviço, expedidos por médicos particulares
desde que conveniados com o INSS.
 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
Ficam desobrigadas de indicar  médico coordena dor do PCMSO as empresas de grau de risco 1 e 2, segundo o Quadro
I da NR 4, com até 50 (cinqüenta) empregados.
                       
As empresas com até 20 (vinte) empregados, enquadra das no grau de risco 3 ou 4, segundo o Quadro I da NR 4, ficam
desobrigadas de indicar médico do trabalho coordenador do PCMSO.
 
As empresas enquadradas no grau de risco 1 ou 2 do Quadro I da NR 4, estarão obrigadas a realizar exame médico
demissional até a data da rescisão contratual, desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado há
mais de 270 (duzentos e setenta) dias.
 
As empresas enquadradas no grau de risco 3 ou 4 do Quadro I da NR 4, estarão obrigadas a realizar o exame médico
demissional até a data da rescisão contratual, desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado há
mais de 180 (cento e oitenta) dias.
 

 
RELAÇÕES SINDICAIS 

Õ



CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/NEGOCIAL DOS EMPREGADOS 
 

O sindicato doa empregados no comércio de Canela ajusta o pagamento dos empregados por eles representados e
alcançados pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, de contribuição negocial instituída na forma do art. 513,
“e”, da CLT, respeitado o disposto no art. 611-B, XXVI, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os empregadores descontarão de seus empregados, a título de contribuição negocial, a
importância de R$ 24,00 (vinte e quatro reais) mensais, recolhendo os respectivos valores aos cofres do Sindicato
dos Empregados no Comércio de Canela até o dia 10 do mês subsequente ao do desconto, sob pena das
cominações previstas no art. 600, da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As contribuições em favor do sindicato dos empregados, previstas nesta cláusula, em
caso de demanda judicial ajuizada por empregado que pretenda a devolução das mesmas, serão de
responsabilidade exclusiva do sindicato dos empregados, que assume a responsabilidade pela devolução dos
valores em tais casos, exceção feita a eventuais indenizações em caso de dolo ou de culpa do empregador na
efetuação dos descontos judicialmente contestados.

PARÁGRAFO TERCEIRO –  O empregado deve ser orientado a comparecer na sede ou subsede do sindicato
profissional para emissão da situação de regularidade sindical a ser  entregue na empresa.

PARÁGRAFO QUARTO – O sindicato dos empregados consigna que conforme deliberado na assembleia da
categoria profissional é assegurado o direito de oposição pelo empregado, manifestado individualmente e por escrito
à entidade sindical convenente, em até 10 dias da publicação pela entidade laboral do extrato da Convenção
Coletiva de Trabalho (CCT) em jornal de circulação da área de abrangência da CCT.

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/NEGOCIAL PATRONAL 
 

As empresas representadas pelo Sindicato do Comér cio Varejista de Material Óptico, Fotográfico e
Cinematográ fico do Estado do Rio Grande do Sul ficam obrigadas a reco lher, aos cofres da referida entidade,
mediante guias pró prias e em estabeleci mentos bancários indicados, importân cia equivalen te a 02 (dois) dias de
salário de todos os empre ga dos, beneficia dos ou não pelo presente acordo, já reajusta do, e vigente à época do
pagamento, até o dia 15 de abril de 2021, sob pena das comi nações previstas no artigo 600 da CLT, referente a
data base de março de 2021.

Nenhuma empresa, possuindo ou não empregados, poderá contribuir a este título com importância inferior a R$
48,00 (quarenta e oito reais), valor este que sofrerá a incidência de correção monetária após expirado o prazo para
pagamento ora estabeleci do.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que qualquer discussão que envolva a contribuição em favor do sindicato
das empresas prevista nesta cláusula é de responsabilidade exclusiva do sindicato patronal, restando indene o
sindicato laboral.

 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - GUIAS DE PAGAMENTO CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
 

As empresas encaminharão à entidade suscitante cópia das guias de Contribuição Sindical e do Desconto Assistencial,
acompanhada da relação nominal dos empregados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o respectivo recolhimento.

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - INFORME ANUAL DE RENDIMENTOS 
 
As empresas fornecerão a seus empregados o Informe Anual de Rendimentos, para fins de Imposto de Renda.



 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 
 

Os empregadores fornecerão aos seus empregados compro vante de recebimento de quaisquer documentos que por
estes lhes sejam entregues.

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES 
 

As rescisões contratuais de empregado com mais de 01 (um) ano de serviço na mesma empresa, ou pedido de
demissão, poderão ser homologadas junto ao Sindicato Profissio nal.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que, não efetuando o empregador  o pagamento das verbas rescisórias
através de depósito na conta corrente do empregado, optando pelo pagamento em dinheiro (espécie), é obrigatória
a homologação da rescisão contratual  junto do Sindicato Profissional.

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - SUSPENSÃO DO CONTRATO SEM OBRIGAÇÃO DE
FREQUENCIA A CURSO DE QUALIFICAÇÃO 
 

Durante o estado de calamidade pública o empregador poderá acordar a suspensão temporária do contrato de
trabalho de todos os seus empregados, pelo prazo máximo permitido em lei e em atos normativos do Governo
Federal, que poderá ser fracionado em períodos sucessivos ou intercalados, desde que esses períodos sejam iguais
ou superiores a dez dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A suspensão temporária do contrato de trabalho será comunicada, inclusive por meio eletrônico ou whatsapp, ao
empregado com antecedência de, no mínimo, dois dias corridos.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Durante o período de suspensão temporária do contrato, o empregado fará jus a todos os benefícios concedidos
pelo empregador aos seus empregados.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de dois dias corridos, contado: a) da cessação do estado de
calamidade pública; b) da data estabelecida como termo de encerramento do período de suspensão pactuado; ou c)
da data de comunicação do empregador que informe ao empregado sobre a sua decisão de antecipar o fim do
período de suspensão pactuado.

PARÁGRAFO QUARTO

A empresa que tiver auferido, no ano-calendário de 2019, receita bruta superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e
oitocentos mil reais), somente poderá suspender o contrato de trabalho de seus empregados mediante o pagamento
de ajuda compensatória mensal no valor de trinta por cento do valor do salário do empregado, durante o período da
suspensão temporária de trabalho pactuado, parcela que não terá natureza salarial.

PARÁGRAFO QUINTO

Os empregadores poderão conceder durante o período de suspensão do contrato ajuda compensatória mensal
diversa da estabelecida no parágrafo quarto que não terá natureza salarial.

PARÁGRAFO SEXTO

Os empregadores adotarão todos os procedimentos necessários para que os empregados que tenham a suspensão
do contrato de trabalho recebam, durante o período, o benefício emergencial a ser pago pelo Governo Federal.

PARÁGRAFO SÉTIMO



Não terão direito ao benefício emergencial os empregados que permaneçam frequentando curso de qualificação
profissional com percepção de bolsa qualificação profissional.

PARÁGRAFO OITAVO

 

A presente cláusula somente vigorará no período em que houver programa do governo de benefício emergencial
para suspensão dos contratos de trabalho.

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - SUSPENSÃO DO CONTRATO COM OBRIGAÇÃO DE
FREQUENCIA A CURSO DE QUALIFICAÇÃO 
 

Enquanto perdurar o estado de calamidade as empresas poderão suspender imediatamente o contrato de trabalho
de seus empregados por um período de um a três meses, para participação do empregado em curso ou programa
de qualificação profissional à distância (remoto) oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão
contratual, condicionado a aquiescência formal do empregado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, sem natureza salarial, durante o
período de suspensão contratual em valor a ser definido diretamente pelos interessados.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou programa de qualificação profissional, o
empregado fará jus aos benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão contratual ou nos três meses
subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias
previstas na legislação em vigor, multa de 100% (cem por cento) sobre o valor da última remuneração mensal
anterior à suspensão do contrato.   

PARÁGRAFO QUARTO      

Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou programa de qualificação profissional, ou o
empregado permanecer trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o
empregador ao pagamento imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades
cabíveis previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas na convenção coletiva de trabalho da
categoria

PARÁGRAFO QUINTO

A concessão do benefício bolsa de qualificação profissional deverá observar a mesma periodicidade, valores,
cálculo do número de parcelas, procedimentos operacionais e pré-requisitos para habilitação adotados para a
obtenção do beneficio do seguro desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa.

 
PARÁGRAFO SEXTO

Para a concessão do benefício bolsa de qualificação profissional o empregador deverá informar à Superintendência
Regional do Trabalho e Emprego a suspensão do contrato de trabalho acompanhado dos seguintes documentos: a)
cópia da convenção coletiva de trabalho celebrada; b) relação dos empregados a serem beneficiados pela medida;
e c) plano pedagógico e metodológico contendo, no mínimo, objetivo, público alvo, estrutura curricular e carga
horária.

 
PARÁGRAFO SÉTIMO

As empresas ficam obrigada a prover os meios e orientar os empregados beneficiados pela medida a requererem o
benefício com a apresentação dos seguintes documentos: a) cópia da convenção coletiva de trabalho; b) CTPS com
anotação da suspensão do contrato de trabalho; c) cópia de comprovante de inscrição em curso ou programa de
qualificação profissional, oferecido pelo empregador, onde deverá constar a duração deste; d) documento de



identidade e do CPF; e e) comprovante de inscrição no PIS. O prazo para o trabalhador requerer o benefício bolsa
de qualificação profissional será o compreendido entre o início e o fim da suspensão do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO

Os cursos de qualificação profissional deverão observar a carga horária mínima de: a) sessenta horas para
contratos suspensos por um mês; b) cento e vinte horas para contratos suspensos pelo período de dois meses; e c)
cento e oitenta horas para contratos suspensos pelo período de três meses.

PARÁGRAFO NONA

Os cursos a serem oferecidos pelo empregador deverão estar relacionados, preferencialmente, com as atividades
da empresa e observar: a) mínimo de 85% (oitenta e cinco por cento) de ações virtuais formativas denominadas
cursos ou laboratórios; e b) até 15% (quinze por cento) de ações virtuais formativas denominadas seminários e
oficinas. Será exigida a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) do total de horas letivas com controle
à distância.

 
 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - DA GARANTIA PROVISÓRIA NO EMPREGO 
 

Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao empregado que receber o Benefício Emergencial de
Preservação do Emprego e da Renda em decorrência da redução da jornada de trabalho e de salário ou da
suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata a Cláusula Quinquagésima Sexta, nos seguintes termos:
a) durante o período acordado de redução da jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária do
contrato de trabalho; e b) após o restabelecimento da jornada de trabalho e de salário ou do encerramento da
suspensão temporária do contrato de trabalho, por período equivalente ao acordado para a redução ou a suspensão

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de garantia provisória no emprego previsto no caput da
presente cláusula sujeitará o empregador ao pagamento, além das parcelas rescisórias previstas na legislação em
vigor, de indenização no valor de: a) cinquenta por cento do salário a que o empregado teria direito no período de
garantia provisória no emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário igual ou superior a vinte
e cinco por cento e inferior a cinquenta por cento;  b) setenta e cinco por cento do salário a que o empregado teria
direito no período de garantia provisória no emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário
igual ou superior a cinquenta por cento e inferior a setenta por cento; ou c) cem por cento do salário a que o
empregado teria direito no período de garantia provisória no emprego, nas hipóteses de redução de jornada de
trabalho e de salário em percentual superior a setenta por cento ou de suspensão temporária do contrato de
trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de dispensa a pedido ou por justa causa do empregado.

 
 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - TELETRABALHO 
 

Durante o período de pandemia do Covid 19, as empresas representadas poderão, imediatamente e a seu critério,
por escrito ou por meio eletrônico, alterar o regime de trabalho presencial para o teletrabalho, o trabalho remoto ou
outro tipo de trabalho a distância e determinar o retorno ao regime de trabalho presencial, sem a necessidade de
cumprimento do período de transição previsto no § 2º do art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, pela manutenção ou pelo fornecimento dos
equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à prestação do teletrabalho, trabalho remoto
ou trabalho a distância e ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado serão previstas em contrato escrito,
firmado previamente ou no prazo de trinta dias, contado da data da mudança do regime de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO



O tempo de uso de aplicativos e programas de comunicação fora da jornada de trabalho normal do empregado não
constitui tempo à disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso, exceto se houver previsão em acordo
individual.

 
 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - FÉRIAS INTEGRAIS OU PARCELADAS 
 

Enquanto perdurar a pandemia do Covid 19 as empresas representadas poderão conceder férias integrais ou
parceladas, inclusive antecipadas (período aquisitivo a elas relativo não tenha transcorrido), por escrito ou por meio
eletrônico, sem a necessidade de observância do prazo de aviso prévio previsto no art. 135 da Consolidação das
Leis do Trabalho.

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nestas situações as férias poderão ter início no período de dois dias que antecede feriado ou em dia de repouso
semanal remunerado.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO

Durante o estado de calamidade pública, adicionalmente, empregado e empregador poderão negociar a
antecipação de períodos futuros de férias, mediante acordo individual escrito.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO

Os trabalhadores que pertençam ao grupo de risco do COVID-19 serão priorizados para o gozo de férias.
 
PARÁGRAFO QUARTO

Para as férias concedidas durante o estado de calamidade pública, o empregador poderá optar por efetuar o
pagamento do adicional de um terço de férias após sua concessão, até a data em que é devida a gratificação
natalina.
 
PARÁGRAFO QUINTO

O eventual requerimento por parte do empregado de conversão de um terço de férias em abono pecuniário durante
o estado de calamidade estará sujeito à concordância do empregador.
 
PARÁGRAFO SEXTO

O pagamento da remuneração das férias concedidas em razão do estado de calamidade pública poderá ser
efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao início do gozo das férias.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO

Na hipótese de dispensa do empregado, o empregador pagará, juntamente com o pagamento dos haveres
rescisórios, os valores ainda não adimplidos relativos às férias.

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - FÉRIAS COLETIVAS 
 

Enquanto perdurar a pandemia do Covid 19 as empresas representadas poderão conceder férias coletivas, sem
observância do prazo previsto no § 3º do art. 134 da Consolidação das Leis do Trabalho.

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO AOS SINDICATOS 
 

A redução de jornada de trabalho e de salário ou suspensão temporária do contrato deverão ser comunicadas pelos
empregadores ao Sindicato dos Empregados no Comércio de Canela e ao Sindicato do Comércio Varejista de
Material Óptico, Fotográfico e Cinematográfico do Rio Grande do Sul, através, respectivamente, dos endereços



eletrônicos: clerio@sindicomerciarioscanela.com.br e sindioptica@sindioptica-rs.com.br, no prazo de até dez dias
corridos, contado da data de sua implementação.

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - REDUÇÃO DE SALÁRIOS E JORNADAS 
 

Durante o estado de calamidade pública o empregador poderá reduzir proporcionalmente a jornada de trabalho e o
salário de seus empregados, até o máximo permitido em lei e em atos normativos do Governo Federal, de forma
sucessiva ou intercalada, observados os seguintes requisitos: a) preservação do valor do salário-hora de trabalho; e
b) comunicação ao empregado, inclusive por meio eletrônico ou whatsapp, da redução com antecedência de, no
mínimo, dois dias corridos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A redução da jornada de trabalho e de salário será feita, exclusivamente, nos seguintes percentuais: a) vinte e cinco
por cento; b) cinquenta por cento; ou c) setenta por cento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A jornada de trabalho e o salário pago anteriormente a redução serão restabelecidos no prazo de dois dias corridos,
contado: a) da cessação do estado de calamidade pública; b) da data estabelecida como termo de encerramento do
período e redução pactuado; ou c) da data de comunicação do empregador que informe ao empregado sobre a sua
decisão de antecipar o fim do período de redução pactuado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os empregadores adotarão todos os procedimentos necessários para que os empregados que tenham redução da
jornada e do salário recebam durante o período o benefício emergencial a ser pago pelo Governo Federal.

PARÁGRAFO QUARTO

A presente cláusula somente vigorará no período em que houver programa do governo de benefício emergencial
para adoção de redução de jornada e salários. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - DA APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA 
 

Todas as regras previstas no presente instrumento coletivo também se aplicam aos trabalhadores na função de
aprendiz.
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